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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2016 

(LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/ EPP) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2016 

DATA DE ABERTURA: 06 de Maio de 2016 

HORÁRIO: 07h30min (horário de Brasília) 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO 

ANTÔNIO– MT, localizada á Avenida 29 de Setembro, nº.244, centro.  

 

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, através de sua pregoeira 

Oficial Eva Rodrigues Brito nomeada sob a Portaria 186/2015 de 01 de julho de 2015, torna público 

que se encontra aberta, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM - objetivando o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de pães e lanches, 

destinados às Secretarias Municipais de Educação, Assistência Social, e Gabinete do Prefeito. Que 

será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 005/2013 e 

011/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada no Paço Municipal de Novo Santo Antônio– 

Sala de Licitações, sito a Avenida 29 de Setembro, nº.244, centro, iniciando-se no dia 06 de Maio de 

2016, às 07:00 horas, que será o inicio com o credenciamento para exatamente as 07:30 dar inicio a 

abertura dos envelopes propostas, que será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de 

Apoio. 

Os interessados poderão retirar o Edital completo, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Avenida 

29 de Setembro, s/n, Centro, Novo Santo Antônio – MT, no horário das 13:00 às 17:00 horas e pelo 

e-mail: licitansa@outlook.com. Maiores informações pelo telefone (66) 3548-1140 com o servidor 

Marcos da Silva. 

 

 

I - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de pães 

e lanches, destinados às secretarias anteriormente citadas pertencentes à Prefeitura Municipal, 

conforme especificações constantes no anexo I, que faz parte integrante deste Edital. 

1.2 - Os produtos objeto dessa licitação deverão ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às 

normas e legislações pertinentes para o objeto ora licitado respeitando a validade dos mesmos. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1- SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

mailto:licitansa@outlook.com.
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ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, ALTERADA PELA LEI 147/2014, NOS 

ITENS CUJO VALOR SEJA DE (ATÉ 80.000,00). 

 

2.2- CASO NÃO COMPAREÇAM NO MÍNIMO DE 3 (TRÊS) EMPRESAS COMPETITIVAS 

ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE A 

DISPUTA DEIXARÁ DE SER EXCLUSIVA AS ME E EPP. 

 

 

2.3- Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de 

interessados que se encontre sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação, 

de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também abrangidos 

pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL NOVO SANTO ANTONIO -MT.  

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga – 

(modelo anexo VI). 

 

3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

 

3.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 

 

3.5- A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 

Complementar n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 

habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da mesma 

lei (Anexo VI); 

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 
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4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 

(dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope nº 1 – Proposta 

Pregão Presencial nº 007/2016 

NOME DA EMPRESA – CNPJ 

 

Envelope nº 2 – Habilitação 

Pregão Presencial nº 007/2016 

NOME DA EMPRESA – CNPJ 

 

4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e deverá ser redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-

se a procuração. 

 

4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio. 

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 

5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ; 

b) número do Pregão; 

c) descrição dos objetos da presente licitação, com a indicação da marca do produto cotado, em 

conformidade com as especificações do folheto descritivo - Anexo I deste Edital; 

d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias 

 

5.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

 

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 

quais dizem respeito a: 

 

6.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

6.2.2 - cédula de identidade;  
 

6.2.3 - registro comercial, no caso de empresa individual; 
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6.2.4 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, alterações caso houver, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

 

6.2.5 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea 6.2.2, deste subitem; 

 

6.2.6 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

6.2.7 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

6.3 - A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

6.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), onde a mesma poderá 

ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

 

6.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal da sede da licitante; 

 

6.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal feita por meio da apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Quanto à Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do paragrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212 de 24 de junho de 1991.onde a mesma poderá ser retirada no site: 

www.receita.fazenda.gov.br; 

 

6.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, específica para participar de licitações, onde a 

mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da 

Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

 

 

6.3.5 -  Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio 

tributário;  

 

6.3.6 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), onde a 

mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

 

6.3.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), onde a mesma poderá ser retirada no site: 

www.tst.jus.br; 

 

6.3.8 - Apresentação do Alvará de Funcionamento, expedido pelo órgão municipal da sede da 

licitante. 

 

http://www.sefaz.mt.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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6.3.9 - A prova de regularidade poderá ser feita também por meio de Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa; 

 

6.3.9.1 - Considera-se Positiva com Efeitos de Negativa a certidão de que conste a existência de 

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou 

reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou 

concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

 

6.4 Além dos documentos previstos nos itens acima os seguintes: 

 

6.4.1 – Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem detenha 

poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou fato superveniente que 

a impeça de participar do processo licitatório. (conforme modelo anexo IV) 

 

6.4.2 - Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem detenha 

poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. 

(conforme modelo anexo V). 

6.4.3 - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima 

de 10(dez) minutos. 

 

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira à declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II ao Edital e 

demais documentos para credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 

documentos de habilitação. 

 

7.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 

7.3 - A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

 

7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 

erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 

apuração do valor da proposta. 
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7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

 

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos 

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço unitário por item. 

 

7.5 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 

de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 

de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 

7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 

7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 0,01 (um centavo de real). 

7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

 

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 

para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último 

preço ofertado. 

 

7.9 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

 

7.10 - Após a negociação se houver o Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 

das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 

por ocasião do julgamento. 

 

7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 

de habilitação de seu autor. 

 

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 

ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
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7.12.1 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

7.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 

os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 

7.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

 

7.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 

Pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, 

caso em que será declarado vencedor. 

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 

sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as 

demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

 

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito 

de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

8.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

 

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8.6 - A adjudicação será feita por item, com base no menor preço ofertado nos lances. 

 

IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO; 

 

9.1 - Os produtos serão entregues de acordo com a necessidade, e de acordo com a indicação do 

Secretário solicitante nos possíveis endereços; Escola Municipal Nair Barbosa de Souza,  Centro 

Municipal de Educação Infantil Caminho do Saber, Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de 
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Assistência Social e Escola Rural Municipal Antonio de Freitas (Zé Trezentos) e Prefeitura 

Municipal. 

 

9.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, fretes, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos. 

 

X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

10.1 - O objeto da presente licitação será recebido no local indicado pelo Secretario solicitante, 

acompanhados da respectiva nota fiscal/fatura, devendo o licitante entregar produtos de boa qualidade 

e dentro do prazo de validade. 

 

10.2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, 

o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria, do servidor do 

Contratante responsável pelo recebimento. 

 

10.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

 

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

11.1 - O pagamento referente à aquisição dos materiais supracitados será efetuado pela Tesouraria 

Municipal, mediante apresentação e empenho de Nota Fiscal correspondente a entrega do objeto 

solicitado. 

 

11.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 30(trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

 

11.3 - O pagamento será feito mediante cheque nominal a empresa vencedora do certame, com 

recebimento no balcão da Tesouraria ou mediante deposito bancário em conta fornecida pela 

Contratante. 

 

11.4 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária no bem 

como juros moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em 

relação ao atraso verificado. 
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XII – DA ASSINATURA DA ARP E DO CONTRATO 

12.1 – De acordo com o Art. 64 da Lei 8.666/93; A Administração convocará regularmente o 

interessado para assinar a ARP-Ata de Registro de Preço e o termo de contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei. § 1
o
  O prazo de convocação 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. § 2
o
  É facultado à 

Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 

revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei. 

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

13.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do município de 

Novo Santo Antônio, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 

7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

14.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação. 

 

XV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

15.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes. 

 

15.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata. 

 

15.3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 

serão rubricados pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

15.4 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios na forma de 

Ata de Registro de Preço. 

 

15.5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no DOM. 
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15.6 - Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

16.6.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 dia 

útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

 

16.6.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

16.7- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeira. 

 

16.8 - Integram o presente Edital: 

 

Anexo I – Modelo Proposta Comercial (Especificações técnicas do item). 

Anexo II – Modelo de Declaração que a Proponente Cumpre os Requisitos de Habilitação. 

Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

Anexo IV – Modelo de Procuração para Credenciamento. 

Anexo V – Modelo de declaração: a) de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho; b) assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração. 

Anexo VI – Modelo declaração ME, EPP; 

Anexo VII – Temo de Referência; 

Anexo VIII – Minuta de Contrato. 

 

16.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de São Félix do Araguaia - MT. 

 

 

                                                                   Novo Santo Antonio - MT, 22 de Abril de 2016. 

 

 

 

RENATO DIAS DE SOUZA  

Secretario Municipal de Administração 

 

 

 

ANALISADO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO 

 

 

 

 

Rogério Caetano de Brito 

OAB – MT 16.581 

Assessor Jurídico 
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ANEXO I – MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 

Fornecedor: PREGÃO PRESENCIAL  

CNPJ: N.º 007/2016 

Endereço: DATA ABERTURA:06/05/2016 

Cidade: Horário: 07:30 horas 

Estado:                          Fone: NOVO SANTO ANTONIO-MT 

 

PÃES E LANCHES 
ITE

M 

QNT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ 

Unit. 

R$ Total 

 

1 42.800 UNID PÃO FRANCES 50gr    

2 25.200 UNID PAO DE BATATA50gr    

3 22.900 UNID ROSCA 55gr    

4 1.800 UNID PÃO PARA CACHORRO QUENTE    

5 17.800 UNID ENROLADINHO DE QUEIJO 40gr    

6 22.300 UNID PÃO DE QUEIJO 45gr    

7 18.100 UNID ENROLADINHO DE SALSICHA  30gr    

8 15.300 UNID AMERICANO 30gr    

9 7.200 UNID BOLOS PEDAÇO  130gr    

VALOR TOTAL ESTIMADO R$: XXXX (XXXXXXX) 

 
Observação: 

1 - Os produtos deverão ser entregues em embalagens lacradas 

2 - Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação. 

Condições de Pagamento: ___________________________________ 

Validade da Proposta: ___________________________________ 

 

Carimbo e assinatura do fornecedor: 

Em _____/_______________/2016. 

 

 

______________________________________ 

ASSINATURA 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 

 

 

 

À Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio – MT 

 

REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2016 

 

Srª. Pregoeira, 

 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei Federal n.º 10.520/02, a empresa 

............................(indicação da razão social), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2016, para fornecimento de gêneros alimentícios 

(perecíveis e não perecíveis) e material de higiene e de limpeza, para atender as Necessidades da 

Prefeitura Municipal. 

 

Por ser verdade o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

(cidade), (dia) de (mês) de 2016. 

........................................................ 

Assinatura do representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

(Nome completo e assinatura) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

(Com carimbo da empresa) 
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ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 007/2016 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/2016 

 

PROCESSO Nº. 015/2016 

 

 

 

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 

EDUARDO PENNO, RESOLVE registrar os preços das empresas ________________, CNPJ: 

___________, nos preços estimados nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação 

por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 

10.520/02 e Lei 8666/93 e suas alterações, no que couber, ao Decreto Municipal 005/2013 e 

011/2013 em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO  

 

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é de registrar o Menor Preço, PREGÃO 

PRESENCIAL n. 007/2016; enquanto o objeto MEDIATO o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de pães e lanches, nos exatos termos do Termo de Referência que acompanhou o 

Edital da citada licitação e que integra a presente ata, especificações e condições indicadas. 

 

2. DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Presencial n. 007/2016, com fundamento nas Leis n. 10.520/02, n. 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto Municipal 005/2010 e 011/2013 no que couber, conforme 

autorização da Autoridade Competente, disposta no processo n. 015/2016. 

 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

3.1. A empresa detentora do registro deverá iniciar o fornecimento dos objetos deste registro, de 

acordo com a solicitação de cada secretario, conforme especificado no Termo de Referência. 

 

3.2. O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita observância ao Edital de 

Licitação Pregão Presencial n. 007/2016 e seus anexos. 
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4. DA EMPRESA VENCEDORA E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

 

4.1. Empresa Detentora:  

CNPJ:   

Endereço: 

CEP:                                              Cidade/Estado:  

Telefones:                                                  E-mail:  

Representante Legal:   
 

As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 
Órgão: 02-Gabinete do Prefeito 

Unidade: 01-Gabinete da Prefeito 

Proj/Atividade: 2.003-Manutenção das Despesas do Gabinete do Prefeito 

Elemento de Despesa: 08 - 33.90.30.00.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

Órgão: 08-Secretaria Mun. de Assistência Social 

Unidade: 01-Gabinete da Secretaria 

Proj/Atividade: 2.066- Manutenção das Despesas do Fundo da Promoção Social 

Elemento de Despesa: 309 - 33.90.39.00.00.00.00-Outros Serviços de  Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

Órgão: 04-Secretaria de Educação 

Unidade: 01-Gabinete da Secretario 

Proj/Atividade: 2.013-Manutenção e encargos c/Secretaria de Educação 

Elemento de Despesa: 89 -33.90.30.00.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

A Secretaria solicitante deverá indicar a dotação orçamentária através da Autorização de 

Fornecimento quando necessário. 

 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO 

 

5.1. Para o fiel cumprimento do presente contrato, a vencedora do certame se compromete a: 

 

5.1.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, 

em duas vias e entregues mediante recibo; 

 

5.1.2. Fornecer os itens nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente 

os previstos no Termo de Referência; 
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5.1.3. Não realizar sub-empreitada total ou parcial, sem anuência da Administração. No caso de sub-

empreitada autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente 

pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

 

5.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Contratante; 

 

5.1.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 

Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

 

5.1.6. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação 

durante toda execução do contrato. 

 

5.1.7. A Contratada se obriga a cumprimento da integralidade das exigências constantes no Termo de 

Referencia, parte integrante desta Ata de Registro de Preços. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 

adjudicado dentro das especificações; 

 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições dos itens, 

fixando prazo para sua troca; 

 

6.5. Encaminhar à empresa vencedora, Ordem de Fornecimento, em duas vias, sendo que a primeira 

via será destinada à empresa vencedora do certame e a segunda via ao arquivo da Secretaria 

solicitante; 

 

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. O registro de preços constante desta Ata terá validade pelo prazo de ---- (------) meses, contados a 

partir de sua publicação. 

 

7.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, 

todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 

qualquer de suas normas. 

 

8. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. A gerência da Ata de Registro ficará a cargo do Diretor do Departamento de Compras da 

Prefeitura Municipal. 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será realizado após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pela 

Administração, acompanhada dos relatórios mensais do fornecimento realizado. 

 

9.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição e quantitativo dos 

produtos entregues; 

 

9.2.1. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 

contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas, através de cheque nominal a 

empresa. 

 

9.2.2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

 

9.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

 

9.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para com a 

Fazenda Federal feita por meio da apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Tributos e 

Contribuições Federais e Quanto à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de junho de 

1991.onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; e o Certificado de 

Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS. 

 

10. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

10.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência desta Ata. 

 

10.1.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 

determinado. 

 

10.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos após decorrido 12 

(doze) meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que deverá comprovar através 

de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores 

designados pela Prefeitura Municipal. 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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10.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

  

10.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao 

fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-

lo ao praticado no mercado. 

 

10.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Administração poderá rescindir esta ata e 

convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 

empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 

caso de fracasso na negociação. 

 

10.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

 

11.1.1. Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta 

Ata de Registro de Preços; 

 

11.1.2. Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do 

art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

11.1.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

 

11.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 

11.1.5. Por razões de interesse público devidamente demonstrada e justificada; 

 

11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo licitatório da presente Ata. 

 

11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios, considerando-se cancelado o preço registrado a 

partir da última publicação. 

 

11.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 

pela Administração, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 
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11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 

relativas ao fornecimento do Item. 

 

11.6. Caso a Administração não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

12.1. A execução do fornecimento dos produtos fora das normas pactuadas neste instrumento 

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

 

12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal e poderá cumular com as demais sanções administrativas; 

 

12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial do fornecimento acordado, a Administração poderá 

aplicar à contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

 

12.2.1. Advertência por escrito; 

 

12.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 

 

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 

sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 

(dois) anos; 

 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c 

artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

 

12.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte da Administração, o respectivo valor será descontado dos créditos 

que a contratada possuir com esta Prefeitura; 

 

12.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
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I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 

 

II. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

Pregão Presencial n. 007/2016, seus anexos e as propostas da contratada. 

 

III. é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização da Administração. 

 

14. DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Para eficácia do presente instrumento, a Prefeitura Municipal providenciará a publicação do 

seu extrato no Jornal Oficial dos Municípios, e Portal Transparência/SIC e no Portal 

Transparência do Município de Novo Santo Antônio-MT, conforme Lei n. 10.520/02. 

 

15. DO FORO 

 

15.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Novo Santo Antônio - MT como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal. 

 

 

Novo Santo Antônio - MT, __ de ______ de 2016. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

EDUARDO PENNO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

DETENTORA 
 

 

 



 
 

AV.29 DE SETEMBRO, Nº.244 – CENTRO – FONE 066 3548 1140 – NOVO SANTO ANTÔNIO – MT – CEP 78.674 – 000 

 

 

ANEXO IV 

(em papel timbrado da empresa) 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 

                 Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º 

................., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) 

Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade (Registro Geral) n.º ............. e inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas (C.P.F.) n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 

Procurador o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade 

RG n.º ....................... e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (C.P.F.) n.º.................................., a 

quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante 

.................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 

007/2016, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 

apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 

redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo 

ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRA, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.  

 

 

(cidade), (dia) de (mês) de 2016. 

A presente Procuração é válida até o dia ............. 

__________________________ 

Outorgante 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

(Nome completo e assinatura) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO V 

(em papel timbrado da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE: 

 

a) REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO; 

b) INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

À Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio - MT 

Processo Licitatório nº 15/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2016 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em 

participar no processo licitatório nº 15/2016 – PREGÃO Nº 007/2016, da Prefeitura Municipal de 

Novo Santo Antônio, DECLARO: 

 

( ) sob as penas da lei, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que 

se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

( ) sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, 

que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer 

esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar qualquer 

ocorrência de fatos supervenientes. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 

 

 

 

Xxxxx,____/____/2016. 

_______________________ 

Representante legal 

(com carimbo da empresa) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO ME EPP 

 

 

Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

A 

Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio 

 

Ref. Edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n. 007/2016. 

 

Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a (o) (Nome completo do 

Proponente), CNPJ, sediada na (Endereço completo), declara, sob as penas da lei que é 

(Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), na forma da Lei Complementar 

Federal n. 123, de 14.06.2006. (e documento comprobatório em anexo) 

 

 

 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2016 

 REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016 

2 - CATEGORIA DE INVESTIMENTO: Aquisição 

3 – Objeto do Termo de Referência: o registro de preços para futura e eventual aquisição de pães e 

lanches, para atender as necessidades das secretarias desta Prefeitura Municipal, conforme quantidade 

e descrição de itens relacionada abaixo: 

 

LANCHES 
ITEM QNT UNID DESCRIÇÃO R$ Unit. R$ Total 

 

EXCLUSIVIDADE 

1 81.800 UNID PÃO FRANCES 50gr 0,60 49.080,00 EXCLUSIVO PARA ME /EPP 

2 30.200 UNID PAO DE BATATA 50gr 0,60 18.120,00 EXCLUSIVO PARA ME /EPP 

3 52.900 UNID ROSCA 50gr 0,80 42.320,00 EXCLUSIVO PARA ME /EPP 

4 3.100 UNID PÃO PARA CACHORRO QUENTE 0,60  1.860,00 EXCLUSIVO PARA ME /EPP 

5 22.800 UNID ENROLADINHO DE QUEIJO 40gr 0,80 18.240,00 EXCLUSIVO PARA ME /EPP 

6 21.300 UNID PÃO DE QUEIJO 45gr 0,90 19.170,00 EXCLUSIVO PARA ME /EPP 

7 23.100 UNID ENROLADINHO DE SALSICHA  30gr 0,80 18.480,00 EXCLUSIVO PARA ME /EPP 

8 20.400 UNID AMERICANO 30gr 0,80 16.320,00 EXCLUSIVO PARA ME /EPP 

9 10.412 UNID BOLOS PEDAÇO  130gr 1,50 15.618,00 EXCLUSIVO PARA ME /EPP 

10 200 UNID BISCOITO DE QUEIJO 45gr 0,80      160,00 EXCLUSIVO PARA ME /EPP 

11 200 UNID MANGULÃO 150 gr 1,50       300,00 EXCLUSIVO PARA ME /EPP 

12 200 UNID BOLACHAS 30gr 0,80       160,00 EXCLUSIVO PARA ME /EPP 

13 100 UNID PÃO DE HAMBÚRGUER 70gr 1,10       110,00 EXCLUSIVO PARA ME /EPP 

14 300 UNID SONHO 130 gr 1,50       450,00 EXCLUSIVO PARA ME /EPP 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$: 200.388,00 (DUZENTOS MIL E TREZENTOS E OITENTA E  

OITO  REAIS) 

 

4 – JUSTIFICATIVA(S): O presente termo visa oferecer subsídios para aquisição de Pães e 

Lanches destinados as seguintes secretarias: 

1- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL; Para oferecimento de lanches nos 

programas realizados pelo (CRAS) Centro de Referência e Assistência Social, para o fortalecimento 

de vínculos familiares e comunitários. Sabemos a diferença que estes trabalhos fazem na melhoria do 

convívio familiar resgatando os bons costumes, norteado pelo objetivo de prevenir a ocorrência de 

situações de vulnerabilidade e riscos sociais por meio do desenvolvimento de potencialidade. 
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2- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para complementação da Merenda Escolar e 

manutenção dos programas PNAE/PNAC, no âmbito deste Município proporcionando melhor 

qualidade no fornecimento de alimentos e, consequentemente, na nutrição do alunado; 

 

3- GABINETE DO PREFEITO, Possíveis fornecimentos de Lanches em reuniões ou qualquer outra 

necessidade. 

 

5– PRAZO: até 31 de Dezembro de 2016 

 

6 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo responsável pelo recebimento. 

 

7 – LOCAIS DE ENTREGA: Os produtos serão entregues de acordo com a necessidade, e de 

acordo com a indicação do Secretário solicitante nos possíveis endereços; Escola Municipal Nair 

Barbosa de Souza, Centro Municipal de Educação Infantil Caminho do Saber, Prefeitura Municipal, 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Escola Rural Municipal Antonio de Freitas (Zé 

Trezentos) e Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio. 

 

Novo Santo Antônio-MT em 18 de Abril de 2016 

 

 

 

 

RENATO DIAS DE SOUZA  

Secretario Municipal de Administração 
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ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

Minuta de Contrato N°. ___ /2016 para fornecimento de 
lanches, que celebram entre si o Município de Novo Santo 

Antonio, e a Empresa ______________. 

 

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio, CNPJ nº 04.199.966/0001-50, com sede na Avenida 29 de 
Setembro, s/n, Centro, Novo Santo Antonio, Mato Grosso neste ato representada pelo Prefeito Municipal 

Senhor EDUARDO PENNO, brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade RG: nº __________ e do CPF 

nº. __________, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
_________, CNPJ nº ___________, Inscrição Estadual nº _________, localizada à Avenida 29 de setembro, 

s/nº. centro, Novo Santo Antonio-MT, CEP: 78.674-000, vencedora do processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº ___ /2016, Processo nº ___ /2016, neste ato representada pelo (a) seu (ua) 

representante legal Sr. (a) ____________, portadora do CPF:_________, doravante denominada  apenas 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato para Fornecimento de Lanches, que se regerá pelas 
Leis Federais 8.666/93, nº 10.520/2002, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de Lanches, constante da proposta de preços 
apresentada na licitação Pregão Presencial nº __ /2016 Ata de Registro de Preço nº. ___ /2016 e adjudicado 

conforme parecer, devidamente homologada e publicada no Jornal Oficial dos Municípios.  
 

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
II -  CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos seguintes recursos: 

 

Órgão: 02-Gabinete do Prefeito 

Unidade: 01-Gabinete da Prefeito 

Proj/Atividade: 2.003-Manutenção das Despesas do Gabinete do Prefeito 

Elemento de Despesa: 08 - 33.90.30.00.00.00.00-Material de Consumo 

 

Órgão: 08-Secretaria Mun. de Assistência Social 

Unidade: 01-Gabinete da Secretaria 

Proj/Atividade: 2.066- Manutenção das Despesas do Fundo da Promoção Social 

Elemento de Despesa: 309 - 33.90.30.00.00.00.00- Material de Consumo 

 

Órgão: 04-Secretaria de Educação 

Unidade: 01-Gabinete da Secretario 

Proj/Atividade: 2.013-Manutenção e encargos c/Secretaria de Educação 

Elemento de Despesa: 89 -33.90.30.00.00.00.00- Material de Consumo 

 
 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O valor total deste contrato é de R$: ________ (______________) e os preços unitários são os constantes da 

Ata de Registro de Preço Propostas pela Contratada, conforme tabela abaixo:  

LANCHES 
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ITE

M 

QNT UNID DESCRIÇÃO R$ Unit. R$ Total 

 

1 81.800 UNID PÃO FRANCES 50gr   

2 30.200 UNID PAO DE BATATA 50gr   

3 52.900 UNID ROSCA 50gr   

4 3.100 UNID PÃO PARA CACHORRO QUENTE   

5 22.800 UNID ENROLADINHO DE QUEIJO 40gr   

6 21.300 UNID PÃO DE QUEIJO 45gr   

7 23.100 UNID ENROLADINHO DE SALSICHA  30gr   

8 20.400 UNID AMERICANO 30gr   

9 10.412 UNID BOLOS PEDAÇO  130gr   

10 200 UNID BISCOITO DE QUEIJO 45gr   

11 200 UNID MANGULÃO 150 gr   

12 200 UNID BOLACHAS 30gr   

13 100 UNID PÃO DE HAMBÚRGUER 70gr   

14 300 UNID SONHO 130 gr   

 

§ 1° - O Valor pactuado no presente contrato é fixo e irreajustável. 
 

§ 2° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 

indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

 
§ 3° - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta 

corrente, em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada a 
entrega definitiva do objeto contratado e acompanhada das: Certidão de regularidade com a Fazenda Federal 

feita por meio da apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Quanto 
à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do 

paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de junho de 1991.onde a mesma poderá ser retirada no site: 

www.receita.fazenda.gov.br;  e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviços – FGTS plenamente válidas. 

 
§ 4° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 

imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 

intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  
 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 

Os produtos serão entregues de acordo com a necessidade, e de acordo com a indicação do Secretário 

solicitante nos possíveis endereços; Escola Municipal Nair Barbosa de Souza,  Centro Municipal de Educação 
Infantil Caminho do Saber, Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Assistência Social e Escola Rural 

Municipal Antonio de Freitas (Zé Trezentos) e Prefeitura Municipal. 
 

§ 1º - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento 

fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus para a 

Administração. 
 

§ 2º - Poderá ser prorrogado o prazo de entrega previsto nesta cláusula, observadas as disposições dos 
parágrafos 1º e 2º  do Art. 57 da Lei 8666/93 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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V - CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
O objeto contratado será recebido, provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade do material 

e/ou equipamento com a especificação fornecida pelo CONTRATANTE no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 

§ 1º - O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo CONTRATANTE, 

todos os procedimentos previstos no Art. 73, inciso II, da Lei 8.666/93 e será procedido após o término do 
contrato. 

§ 2º - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo 
com as especificações do objeto da licitação e as disposições deste Contrato. 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

O descumprimento parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativas aceita pelo órgão ou 
entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções prevista na Lei nº 

10.520/02, Lei nº 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

a) advertência; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de Novo Santo Antonio até o máximo de 

02(dois) anos. 
c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Novo Santo Antonio, Estado de Mato Grosso;  
d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

objeto não entregue; 

e) multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 

 
§ 1º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou 

de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existente. 

 
§ 2º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 

CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

§ 3º - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, junto ao 
CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária; 

 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA -  DA RESCISÃO 
 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as 
previstas na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do  art. 78 da Lei 8.666/93. 

 
§ 2º.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 

Contratado direito a qualquer indenização. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - COBRANÇA JUDICIAL 

 
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 

Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
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IX -  CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução dos serviços será exercida pela servidora CHISLEY SOARES CARDOSO, designada 

como fiscal de contrato, independente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento 
dos serviços que venha a ser determinada pelo CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

 
§ 1º. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade 

do CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados; 
 

§ 2º.  Todas as ordens de serviços ou requisições, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento 
entre a fiscalização e o CONTRATADO serão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em 

consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais; 

§ 3º. Da decisão tomada pela fiscalização poderá o CONTRATADO recorrer ao CONTRATANTE, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

X - CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

§1°. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

§ 2º.  O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

 
§ 3º.  O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 

parte. 

 
§ 4º.  Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 

com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições do Direito Privado. 

 

§ 5º.  O CONTRATADO responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução 
do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja 

culpa do CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado ao CONTRATANTE no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita do CONTRATANTE. 

 
§ 6º.  Após o 10º (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o CONTRATANTE, 

poderá optar por uma das seguintes alternativas: 

 
a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO 

pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 

b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 

§ 7º.  O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário 
Oficial dos Municípios, conforme Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal 8.666/93. 

X  - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– FORO  

 As partes elegem o Foro da Comarca de São Felix do Araguaia - MT, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 
 

Novo Santo Antonio-MT, ____ de ____ de 2016. 
 

____________________________________________ 

Prefeito Municipal 
 

_____________________________________________ 
Contratada 

 

Testemunhas:   
 1º____________________________________________2º ________________________________  

RG:__________________________________________RG:_________________________________ 
CPF:_________________________________________CPF:_________________________________ 

 
 

 
ANALISADO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO 

 
 

 
_______________________________ 

Rogério Caetano de Brito 

OAB – MT 16.581 
Assessor Jurídico 

 
 


